
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 011/2024. 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de solicitação de licitação de equipamentos e 

moveis e compra direta de Residência Inclusiva. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.221/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 09 de julho de 

2023. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de licitação para aquisição de equipamentos e 

moveis. 

 

Art. 2º - Aprovar a solicitação de compra direta para residência inclusiva, para 

acolhimento de pessoa com deficiência.  

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

 

 

   Lidianópolis, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 012/2024. 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da redefinição dos itens de kit natalidade e kit 

pessoa em situação de rua. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 11 de junho de 

2024. 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de redefinição dos itens de kit natalidade que passa 

a ser composto pelos seguintes itens: 01 banheira de 20l; 01 mamadeira para recém-

nascido; 01 manta de plush ou soft 100cm x 100cm; 02 pares de meia para bebê; 02 

sabonetes glicerinados; 01 toalha de banho com capuz com forro de fralda; 02 pacotes de 

fralda descartáveis nos tamanhos P ou RN; 02 cueiros flanelados ou tecido para 

confecciona-los; 02 conjuntos de body manga longa; 01 bolsa maternidade. 

 

Art. 2º - Aprovar a solicitação de redefinição dos itens de kit para pessoas em 

situação de rua, que será disponibilizado os seguintes itens: 01 manta, 01 sabonete, 01 

toalha de banho, 01 creme dental, 01 escova dental, 01 bucha de banho, 01 desodorante, 

01 pacote de absorvente (caso seja mulher), 01 chinelo, 01 calça de moletom com 

elástico e a possibilidade de uma sacola de ráfia. 

 

Art. 3º - Aprovar a oferta por itens e não por kits fechados, ou seja, o usuário 

poderá optar por quais itens tem necessidade. 

 

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

   Lidianópolis, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 013/2024. 

 

Súmula: Dispõe sobre a alteração dos dados da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAE no sistema do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 

Social – CNEAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 11 de junho de 

2024. 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração dos dados da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE no sistema do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 

Social – CNEAS. 

 

Art. 2º - Aprovar a alteração do nome cadastrado, de Escola Rosa Alves para 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, uma vez que, a instituição oferta 

serviços socioassistenciais de média complexidade, dessa maneira, também é preciso 

alterar as questões de proteção social, por constar no sistema que a mesma realiza 

serviços de proteção social básica. 

 

Art. 3º - Adicionar a instituição como, instituição de defesa e garantia de direitos. 

 

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                  

   Lidianópolis, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 014/2024. 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de solicitação compra direta de hospedagem 

temporária. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 29 de agosto de 

2024. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de compra direta de hospedagem temporária. 

 

Art. 2º - A compra direta terá o prazo de 10 dias, podendo ser prorrogado para 

mais 10 caso ainda houver necessidade. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

 

 

   Lidianópolis, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 015/2024. 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de solicitação de compra direta de refeição 

pronta. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 10 de setembro 

de 2024. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de compra direta de refeição pronta. 

 

Art. 2º - Devido ao vencimento de licitação de refeição pronta, e para suprir as 

demandas do setor de assistência social na oferta de benefícios eventuais para pessoas 

em situação de rua e demais vulnerabilidades sociais que necessitem dessa oferta. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

 

 

   Lidianópolis, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 016/2024. 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de solicitação de compra emergencial de 

vaga em casa de apoio ou residência inclusiva. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 24 de setembro 

de 2024. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de compra emergencial de vaga em casa de apoio 

ou residência inclusiva. 

 

Art. 2º- Devido a necessidade de acolhimento emergencial de usuário da 

assistência social. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

 

 

   Lidianópolis, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 017/2024. 

 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas Final do Incentivo 

COVID 2021. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 08 de outubro de 

2024. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprova prestação de Contas Final do Incentivo COVID 2021, recurso 

disponibilizado via fundo a fundo, pelo fundo estadual de assistência social ao fundo 

Municipal. 

  

Art. 2º - O recurso foi disponibilizado para oferta e aprimoramento dos serviços 

constantes na Res. 109/09, que trata da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, bem como 

benefícios sociassistenciais e ações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculo – SCFV e do Serviço de Atendimento Integral à Família - PAIF. 

 

Art. 3º - O saldo remanescente, deverá ser devolvido para o Fundo Estadual de 

Assistência Social. 

 

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 
 

   Lidianópolis, 11 de outubro de 2024. 
 

 
 

_________________________________ 
Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: MACHADO & SCHIO LTDA 
 
CNPJ: 55.264.215/0001-01 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
conservação das áreas públicas, sendo: gari/coletor de lixo, no município de Lidianópolis. 
 
VALOR: R$ 38.388,00 (Trinta e oito mil, trezentos e oitenta oito reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de outubro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 10 de outubro de 2024. 
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